
 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 
 

Palácio do Executivo, Praça da Matriz, nº 01, Bairro Centro 
CNPJ 05.105.143/0001-81, São Sebastião da Boa Vista, Marajó, Pará. CEP 68.820-000 

 

PARECER CONTROLE INTERNO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2023-010 

 

OBJETO:  Registro de Preços POR ITEM visando a futura e eventual contratação de pessoa jurídica para a 

prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e acessórios genuínos e 

originais, dos veículos da Prefeitura, Secretarias e Fundos do município de São Sebastião da Boa Vista/PA. 

 

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2023-010 

Contrato nº: 2008001-2024 

  

Vigência do Contrato: 20 de agosto de 2024 até o dia 19 agosto de 2025. 

DA ANÁLISE DO CONTRATO 

Tratam os autos de um Pregão Eletrônico no Sistema de Registro de Preços, sob o nº 9/2023-010, 

tendo como objeto o Registro de Preços POR ITEM visando a futura e eventual contratação de pessoa jurídica 

para a prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e acessórios 

genuínos e originais, dos veículos da Prefeitura, Secretarias e Fundos do município de São Sebastião da Boa 

Vista/PA. 

 

Trata-se do Contrato n° 2008001-2024, celebrado entre o FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE 

SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA, inscrito no CNPJ nº 25.264.697/0001-39, denominado aqui como 

Contratante e de outro lado a empresa GEORGE QUARESMA SOUSA LTDA, inscrita no CNPJ: 

34.766.669/0001-00, denominada aqui como Contratada, com o Valor de R$ 57.820,00 (Cinquenta e Sete 

Mil Oitocentos e Vinte Reais), atendendo as exigências do processo licitatório na modalidade Pregão 

Eletrônico no Sistema de Registro de Preços. 

 

Contratos fundamentados legalmente pelo processo de PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2023-010 e 

devidamente homologado pelo Prefeito Municipal de São Sebastião da Boa Vista, Sr. Getúlio Brabo de Souza, 

vistos em cláusulas que enfatizam o interesse público como fator primordial para execução do objeto. 

É o parecer. 

São Sebastião da Boa Vista - PA, 20 de Agosto de 2024. 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

MARIZETH SERRÃO DE MELO 

Chefe do Controle Interno 

Portaria nº 1931/2024-GP/PMSSBV 
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